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BOLETIM GERAL

5º BPM REALIZA CAFÉ-DA-MANHA PARA A TROPA

O Comando do 5º Batalhão, cuja sede fica em Petrolina, realizou na manhã de 
13 OUT 2011, uma reunião geral com todo o efetivo da unidade, no River Shopping. 

O intuito da iniciativa foi de proporcionar um momento de lazer coletivo, onde 
os  policiais  militares  puderam desfrutar  de  um café-da-manhã  de  congraçamento  e  em 
seguida assistiram ao filme Tropa de Elite 2. 

O encontro foi uma parceria firmada com a administração do shopping e visou 
também repassar aos policiais militares a importância de se agir dentro dos preceitos éticos  
da profissão, buscar um atendimento mais humanizado e qualificado para a população, tudo 
fazendo parte das diretrizes estabelecidas no Programa Pacto pela Vida.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Figueiredo 11º BPM

Fone: 9488-5837

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas DEIP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel QOM Mat. 910843-2/D.S, José Carlos Sampaio Travassos - Concessão de 
02 (dois) meses de licença especial,  referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à  
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c de 03 NOV 2011, data em que o  
Oficial  completa  03  (três)  meses  servindo  na  atual  OME. (Nota  n°  454/2011/DGP-
3/SSAD).

Maj QOD PM Mat. 940507-0/C. Odonto, Ricardo Eugênio Varela Ayres de Melo - 
Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c de 17 OUT 2011. Ocorre que o oficial em apreço já gozou 02  
(dois) meses de Licença Especial no ano de 2011, sendo vedada nova concessão parcelada no 
mesmo ano civil, conforme dispõe o Art. 65, § 1º da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais  
Militares). Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, de conformidade com o 
Art. 65, § 1° da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 411/2011/DGP-3/SSAD).

Maj PM Mat. 980063-8/CMH, Patrícia Oliveira de Almeida Freire - Cancelamento 
da Licença Especial (02 meses), que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral 
nº  180,  de  21  SET  2011. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Deferido,  com 
fundamento  no  Art.  67  da  Lei  nº  6.783/74.  Registre-se  em  assentamentos.  (Nota  n° 
412/2011/DGP-3/SSAD).
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Maj PM Mat. 22324-7/BPRv, Ivyson Martins de Lima - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.  
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral.  (Nota n° 
413/2011/DGP-3/SSAD).

1º Ten PM Mat. 980059-0/RPMon, Denise Manso de Oliveira - Concessão de 06 
(seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à 
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral. 
(Nota n° 453/2011/DGP-3/SSAD).

1.2.0.   Licença Especial – Comunicação - Apresentação

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Memorando nº 228/DGP-2, de 30 SET 
2011, que o 1º Ten PM Mat. 22174-0, José Hildo Carvalho de Lima apresentou-se no dia 30 
SET 2011 por conclusão do gozo de 06 (seis)  meses de Licença Especial,  referente ao 2º 
Decênio. Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Publique-se.  Registre-se  em 
assentamentos. (Nota n° 414/2011/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

Comunicou o Comandante do BPGd, por meio do Ofício n° 1492/1ª Seção, de 30 
SET 2011, que o Sd PM Mat. 103109-0/BPGd, Antônio Russell, faleceu no dia 12 SET 2011, 
às 20h30,quando encontrava-se no bar da sua genitora, na Estrada do Maracujá, Igarassu-PE, 
tendo como  causa da morte: Hemorragia Interna e outras. Óbito lavrado aos 13 SET 2011, 
conforme Declaração de Óbito apresentada nº 17710356-6, que o referido ato foi lavrado no 
Livro C-60, Fls. 249, sob o nº 9.353. expedido pelo Serviço Registral de Igarassu-PE.

Em consequência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta 
Corporação. (Nota n° 450/2011/DGP-3/SSEC).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2259, de 18 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, dos Cabos PM Josivan Lourenço da Silva e Erivaldo Guedes Moreno, e do 
Soldado PM Ricardo José Francisco da Silva, para, em Maceió – AL, no período de 10 a 17  
OUT 2011, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa 
de Alencar - Secretário da Casa Civil.
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Nº 2261, de 18 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Delegado de Polícia Romano José Carneiro da Cunha Costa, e do Soldado 
PM  Antônio  Vinícius  do  Carmo,  para,  em  João  Pessoa  –  PB,  no  dia  14  OUT  2011, 
participarem da Reunião de Inteligência. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 
Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 2262, de 18 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Soldado PM Alexandre de Souza Florêncio, para, em São Paulo - SP, no 
período de 16 a 21 OUT 2011, participar do Curso de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil de Forma Integrada na Administração Pública. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar -  
Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 200, de 19 OUT 2011)

3.2.0.   Da Polícia Militar 

Nº 045/2011/SEC/19º BPM

EMENTA: Reabertura do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
                    Disciplina

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, e diante das 
diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo,

R E S O L V E: 

I - Determino a reabertura do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” do Sd PM 
Mat. 111347-0/19° BPM, Joelson Ferreira da Silva, a/c do dia 14 SET 2011, onde tem como 
Encarregada a 2° Ten PM Emanuela Patrícia Souza Lins, referente à Portaria Administrativa 
nº  068/2010/SEC/19º  BPM,  tendo  em  vista  que  o  Licenciado  informou  a  supracitada 
encarregada que, apesar de ainda encontrar-se de Licença Médica, esta em condições de se 
deslocar; 
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II - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-
se.  Recife-PE,  27  SET  2011.  João  da  Silva  Neto  -  Ten-Cel  PM  Comandante  do  19º 
BPM/PMPE.

(Transcrita do DOE nº 200, de 19 OUT 2011)

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico  nº  006/2011-CPL/Sertão  -  Objeto:  Aquisição  de  Cancela  automatizada, 
bebedouro para equinos e bomba hidraúlica. Recebimento das Propostas: até 03 NOV 2011, às 
10 horas (horário de Brasília). Disputa de Preços: 03 NOV 2011, às 10h30. 

Tomada  de  Preços  nº  006/2011-CPL/CSO.  Objeto:  Recuperação  e  Reforma  da  Marquise 
existente no Prédio do Quartel do Comando Geral da PMPE. Abertura: 04 NOV 2011, às 10 
horas (horário de Recife). 

Tomada de Preços nº 007/2011-CPL/CSO. Objeto: Reforma de Dependências do térreo e do 
pavimento superior do Quartel do Batalhão de Polícia de Rádiopatrulha da PMPE. Abertura: 
07 NOV 2011,  às 10 horas (horário de Recife).   Obs.:  Os editais  na íntegra,  poderão ser  
retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby, s/nº, Derby - Recife/PE, das 08  às 14 horas,  
ou  nos  sites  www.compras.pe.gov.br.  e  www.pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81) 
3181.1124 ou 3181 1203. Recife/PE, 18 OUT 2011. Ivan José de Melo – Maj PM - Presidente 
da CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 200, de 19 OUT 2011)

5.0.0.   COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO

5.1.0.   Divulgação – Informação 

Informou a Secretaria de Administração, por meio do Ofício Circular nº 012/SAD, 
Recife, 24 OUT 2011, que no dia 26 OUT 2011, das 08h30 às 17 horas, acontecerá no Centro 
de Formação do Servidor Público de Pernambuco – CEFOSPE, evento em homenagem ao Dia 
do Servidor Público. 

Este evento tem como objetivo reconhecer o trabalho e dedicação dos servidores 
públicos  de Pernambuco,  em um dia  dedicado a  eles,  com oficinas,  palestras,  serviços de 
saúde, apresentações culturais, sorteio de brindes e homenagem aos servidores que estão há  
mais tempo prestando serviços ao Estado, no âmbito do poder executivo estadual. 

Por  este  motivo,  gostaríamos  de  contar  com a sua colaboração para  reforçar  a 
divulgação  desse  evento  nas  dependências  desta  Secretaria,  assim  como,  incentivar  os 
servidores  a  participar  da  comemoração.  José  Ricardo  Wanderley  Dantas  de  Oliveira  – 
Secretário de Administração.”
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Homologatório Revisão de  Punição Disciplinar decorrente  do Man-
            dado de Segurança 

Nº 112220-5. Impetrante: Alfrêdo Gomes da Silva e outros. O servidor Alfrêdo Gomes da 
Silva ingressou na corporação da Polícia Militar em 10 AGO 81, sendo Excluído, a Bem da 
Disciplina, em 07 MAR 85. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 
do Art. 49, IV, “a”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 
de  Pernambuco),  além do fato  de  tratar-se  de servidor  militar  não  estável,  o  que  poderia 
ensejar no seu Licenciamento “Ex-Offício” com base no Art. 109, Inciso II, § 2º, “c”, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, c/c os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da  
PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº  6.752/80,  tendo  em  vista  ter  o  servidor  violado  o 
compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no Art. 32 da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, com o entendimento corroborado no Art. 244 da Lei nº 6.123, de 20  
JUL 68, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e 

prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o 
Licenciamento “Ex-Offício” do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  
Comissão Julgadora, com base no Inciso I do Art. 10 c/c o Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 
nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 
Militar  de  Pernambuco,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  193,  de  10  OUT  2011,  que 
efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife,  17 OUT 
2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 112220-5. Impetrante: Agenor Pereira da Silva Filho e outros. O servidor Agenor Pereira 
da Silva Filho ingressou na corporação da Polícia Militar em 27 ABR 81, sendo Excluído, a 
Bem da Disciplina, em 28 NOV 95. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos  
termos do Art. 49, IV, “a”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado de  Pernambuco),  além do  fato  de  tratar-se  de  servidor  militar  não  estável,  o  que  
poderia ensejar no seu Licenciamento “Ex-Offício” com base no Art. 109, Inciso II, § 2º, “c”,  
da  Lei  nº  6.783,  de  16 OUT 74,  c/c  os  itens  I  e  II  do § 1º  do Art.  31 do Regulamento 
Disciplinar  da  PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº  6.752/80,  tendo  em vista  ter  o  servidor 
violado o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no Art. 32 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com o entendimento corroborado no Art. 244 da Lei nº 6.123, 
de 20 JUL 68, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção 
e prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o 
Licenciamento “Ex-Offício” do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  
Comissão Julgadora, com base no Inciso I do Art. 10 c/c o Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 
nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 
Militar  de  Pernambuco,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  193,  de  10  OUT  2011,  que 
efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife,  17 OUT 
2011. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 112220-5. Impetrante: Amauri José da Silva e outros. O servidor Amauri José da Silva 
ingressou  na  corporação  da  Polícia  Militar  em  17  DEZ  86,  sendo  Excluído,  a  Bem  da 
Disciplina, em 17 NOV 87. Por ocasião da sua exclusão não  possuía  estabilidade, nos  termos 
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do Art. 49, IV, “a”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 
de  Pernambuco),  além do fato  de  tratar-se  de servidor  militar  não  estável,  o  que  poderia 
ensejar no seu Licenciamento “Ex-Offício” com base no Art. 109, Inciso II, § 2º, “c”, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, c/c os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da  
PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº  6.752/80,  tendo  em  vista  ter  o  servidor  violado  o 
compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no Art. 32 da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, com o entendimento corroborado no Art. 244 da Lei nº 6.123, de 20  
JUL 68, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e 
prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o 
Licenciamento “Ex-Offício” do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  
Comissão Julgadora, com base no Inciso I do Art. 10 c/c o Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 
nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 
Militar  de  Pernambuco,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  193,  de  10  OUT  2011,  que 
efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife,  17 OUT 
2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social. 

Nº 112220-5. Impetrante: Adjaildo Afonso Alves e outros. O servidor Adjaildo Afonso Alves 
ingressou  na  corporação  da  Polícia  Militar  em  26  JUL  79,  sendo  Excluído,  a  Bem  da 
Disciplina, em 18 FEV 87. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 
do Art. 49, IV, “a”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 
de  Pernambuco),  além do fato  de  tratar-se  de servidor  militar  não  estável,  o  que  poderia 
ensejar no seu Licenciamento “Ex-Offício” com base no Art. 109, Inciso II, § 2º, “c”, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, c/c os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da  
PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº  6.752/80,  tendo  em  vista  ter  o  servidor  violado  o 
compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no Art. 32 da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, com o entendimento corroborado no Art. 244 da Lei nº 6.123, de 20  
JUL 68,  e também como incurso nas penas do Art.  121,  § 2º,  Inciso II do Código Penal 
Brasileiro vigente,  e de acordo com seus assentamentos,  fora  penalizado com repreensão,  
detenção  e  prisões  em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  foi 
determinado o Licenciamento “Ex-Offício” do serviço ativo, com a apreciação do pedido de 
revisão pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do Art. 10 c/c o Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 193, de 10 OUT 2011, 
que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 17 OUT 
2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 200, de 19 OUT 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Resp. p/Comando Geral 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Amados, agora, somos filhos de Deus, e ainda não se manifestou o que haveremos de ser.  

Sabemos que, quando Ele se manifestar, seremos semelhantes a Ele, porque haveremos de vê-
lo como Ele é. (1 João 3:2).
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